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PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 

Estado do Espírito Santo 

Quadriênio 2025/2028 

20ª Vigésima Legislatura 2025/2028 

 

1. APRESENTAÇÃO 

O presente Planejamento Estratégico da Câmara Municipal de Guaçuí, para o quadriênio 2025-

2028, estabelece as diretrizes institucionais que nortearão as ações administrativas e legislativas da 

Casa de Leis durante o período correspondente à atual legislatura municipal. 

Este documento reafirma o compromisso da Câmara Municipal de Guaçuí com a modernização da 

gestão pública, o fortalecimento da transparência, a eficiência administrativa, a valorização dos 

servidores e a ampliação da participação popular no processo legislativo. 

O planejamento também demonstra o compromisso do Poder Legislativo Municipal com os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas (ONU), 

alinhando as políticas institucionais locais às metas globais voltadas ao desenvolvimento 

sustentável, à cidadania, à inclusão social e à boa governança pública. 

A construção deste plano estratégico busca consolidar uma Câmara Municipal mais moderna, 

participativa, eficiente e próxima da população guaçuiense, fortalecendo a democracia e 

promovendo o desenvolvimento do município de Guaçuí. 

 

2. CICLO DE PLANEJAMENTO 

O ciclo de planejamento compreende o período de 2025 a 2028, coincidindo com a legislatura 

municipal vigente. 

O planejamento foi estruturado de forma dinâmica e flexível, permitindo revisões periódicas, 

monitoramento das metas e adequações necessárias diante das transformações sociais, econômicas, 

tecnológicas e administrativas que possam ocorrer ao longo do período. 
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As ações previstas neste documento visam garantir maior eficiência dos serviços legislativos, 

melhoria da infraestrutura institucional, fortalecimento do controle social e ampliação da 

transparência pública. 

 

3. PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Todas as ações previstas neste Planejamento Estratégico observarão rigorosamente os princípios 

constitucionais da Administração Pública, especialmente: 

 Legalidade;  

 Impessoalidade;  

 Moralidade;  

 Publicidade;  

 Eficiência.  

Além destes, também serão observados os princípios da economicidade, transparência, 

razoabilidade, sustentabilidade e interesse público, buscando garantir uma gestão responsável, 

moderna e comprometida com os cidadãos de Guaçuí. 

 

4. ELEMENTOS DO PLANO ESTRATÉGICO 

 

Missão 

Representar a população de Guaçuí com responsabilidade, legislar em favor do interesse público, 

fiscalizar os atos do Poder Executivo e promover o fortalecimento da democracia e da cidadania. 

Visão 

Ser reconhecida até 2028 como uma Câmara Municipal moderna, transparente, eficiente e 

participativa, referência em gestão pública legislativa no Estado do Espírito Santo. 
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Valores Institucionais 

I. Ética e moralidade pública; 

II. Transparência e responsabilidade institucional; 

III. Participação popular; 

IV. Eficiência administrativa; 

V. Sustentabilidade socioambiental; 

VI. Valorização e qualificação dos servidores; 

VII. Inovação e modernização tecnológica; 

VIII. Compromisso com o desenvolvimento de Guaçuí. 

 

5. DIRETRIZES ESTRATÉGICAS 

 

5.1. Sustentabilidade Socioambiental 

Diretriz voltada à promoção de práticas sustentáveis, incentivo ao uso consciente dos recursos 

públicos e fortalecimento da responsabilidade ambiental da Câmara Municipal. 

5.2. Eficiência Administrativa 

Diretriz voltada à modernização dos processos internos, melhoria da infraestrutura, 

desburocratização e otimização dos serviços públicos legislativos. 

5.3. Transparência 

Diretriz voltada à ampliação do acesso às informações públicas, fortalecimento da transparência 

institucional e incentivo ao controle social. 
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5.4. Valorização dos Servidores 

Diretriz voltada ao reconhecimento profissional, melhoria das condições de trabalho e promoção do 

bem-estar dos servidores públicos. 

5.5. Qualificação dos Servidores 

Diretriz voltada à capacitação técnica contínua dos servidores, visando maior eficiência e qualidade 

nos serviços prestados. 

5.6. Proteção de Dados 

Diretriz voltada ao fortalecimento das práticas de segurança da informação e adequação à Lei Geral 

de Proteção de Dados (LGPD). 

5.7. Cidadania e Participação Popular 

Diretriz voltada ao fortalecimento da participação da população nas atividades legislativas e no 

acompanhamento das políticas públicas. 

5.8. Juventude e Educação Política 

Diretriz voltada à formação cidadã, educação política e incentivo à participação da juventude no 

Poder Legislativo. 

 

6. AÇÕES E PRAZOS 

 

1. SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

 

1.1. Projeto Câmara Sustentável 

Implantação de ações voltadas à redução do consumo de papel, energia e materiais descartáveis. 

Prazo: 2025-2028 
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1.2. Programa Câmara Sem Papel 

Digitalização de processos administrativos e legislativos. 

Prazo: 2025-2028 

1.3. Eficiência Energética 

Ampliação de medidas de economia de energia e sustentabilidade. 

Prazo: 2025-2028 

 

2. EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

2.1. Modernização do Sistema de Gestão 

Implantação de sistemas integrados de gestão administrativa e legislativa. 

Prazo: 2025/2028 

2.2. Padronização de Documentos 

Criação de modelos padronizados de documentos oficiais. 

Prazo: 2025-2028 

2.3. Instruções Normativas 

Elaboração de instruções normativas para organização dos fluxos internos. 

Prazo: 2025-2028 

2.4. Renovação de Equipamentos de Informática 

Modernização dos computadores e equipamentos tecnológicos. 

Prazo: 2026/2028 
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3. TRANSPARÊNCIA 

 

3.1. Modernização do Portal da Transparência da Câmara Municipal; 

Atualização periódica das informações institucionais e financeiras; 

Prazo: 2025-2028 

3.2. Relatórios de Gestão 

Divulgação periódica das ações administrativas e legislativas. 

Prazo: 2025-2028 

3.3. Transmissão das Sessões 

Manter a qualidade das transmissões ao vivo das sessões e eventos oficiais e ainda ampliar 

propagandas nas redes sociais no intuito de atingir um número maior  . 

Prazo: 2025-2028 

3.4. Calendário Legislativo 

Facilitação do acesso da população às atividades parlamentares. 

Prazo: 2026/2028 

 

 

5. PROTEÇÃO DE DADOS 
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5.1. Adequação à LGPD 

Continuidade do serviço de políticas de proteção e segurança de dados, com ampliação de 

treinamento e capacitação de servidores responsáveis pelo setor. 

Prazo: 2025-2028 

5.2. Capacitação em Segurança da Informação  

Treinamentos internos sobre proteção de dados. 

 

6.CIDADANIA E PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 

6.1. Câmara mais Presente 

Fortalecimento das ações institucionais junto à sociedade; 

Prazo: 2025-2028 

6.2. Projeto Conhecendo o Legislativo 

Visitas guiadas para estudantes da rede municipal e estadual, com mesa redonda bate papo 

informativo com Vereadores. 

Prazo: 2025-2028 

6.3. Ouvidoria Participativa 

Fortalecimento dos canais de comunicação com a população. 

Prazo: 2025-2028 

 

 

7.JUVENTUDE E EDUCAÇÃO POLÍTICA 
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7.1. Programa de Estágio 

Ampliação das oportunidades de estágio para estudantes de Guaçuí. 

Prazo: 2025-2028 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Planejamento Estratégico 2025-2028 da Câmara Municipal de Guaçuí representa o compromisso 

institucional com uma gestão moderna, transparente, eficiente e participativa, fortalecendo o Poder 

Legislativo Municipal e ampliando sua atuação em benefício da população Guaçuiense. 

A implementação das ações previstas neste planejamento contribuirá para o fortalecimento da 

democracia, da cidadania e do desenvolvimento sustentável do município de Guaçuí, consolidando 

uma Câmara Municipal mais próxima da sociedade e preparada para os desafios do futuro. 

 

Guaçuí-ES, 28 de março de 2026. 

 

 

 

 

______________________                  _____________                 _________________________ 

Carlos Lomeu de Oliveira                   Cyntia Gripp                   Michele A.C.C. Da Fonseca  

   Presidente da CMG                              Procuradora                    Diretora de Controle Interno 

  

 

                   

 


